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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01
Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranháo/MA CEP; 65.780 -000
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Aos nove dias do mês de fevereiro de 2017, procedi à juntada aos autos deste processo licitatório, sob
a modalidade Pregão Presencial N® 002/2017 -PMADM, os documentos relativos a habitação.

Respeitando o que reza a Lei 10.520/2002:
Art. 4^ Afase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará asseguintes regras:

^ XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação
regularperante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e oFundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, eas Fazendas Estaduais eMunicipais, quandofor ocaso,
com a comprovação de que atende às exigências do editalquanto à habilitaçãojurídica
equalificações técnica e econômico-financeira;

Combinado com o artigo 38 da Lei n®. 8666/93:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta deseu objeto e do recurso próprio para a
despesa, eaoqualserãojuntados oportunamente:
XII - demais documentos relativos à licitação

Contendo 61 FOLHAS, devidamente rubricados e numerados.

)
Do que, para constar, lavrei, na qualidade de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhâo/MA, o presente termo.

S-a&iana de ^awa £ima

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DEÁGUA DOCE DO MARANHÃO
PREGÃO PRESENCIAL K. 002/2017 - PMADM

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

PROPONENTE: PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
CNPJ: 17.207.964/0001-08
ENDEREÇO; Rua Maria daLuz Melo. 300, Monte Castelo, Tutoia-MA
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
CNPJ:17.207.964/0001-08

Serviço de Comunicação Multimídia - SCM
N9 da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL; Ato Ne 5316/2014

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Rua iViaria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 983479-1449 / site: www.pixwifi.com.br / E-mail: pix@pixwifi.com.br
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA

CNPJ: 17.207.964/0001-08
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM

N9 da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato N9 5316/2014

HABI LITAÇAO jurídica

RG DOS SÓCIOS
CONTRATO SOCIAL

Rua IVlaria da Luz Melo, 300, CEP65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.pixwifi.com.br / E-mail: pix@pixwifi.com.br
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DESOCIEDADE

NOME EMPRESARIAL DE PROVEDOR INIÍER^ET EXTREMA LTDA.

\
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Pelo presente Instrumento particular,

FLÁViA LETiCiA LEITE COSTA - brasileira, casada em regime parcial de comunhão de bens,
empresaria, natural de São Luis -MA, nascida no dia 06.11.1982, residente e* domiciliada no

Residencial Itaguará III, quadra 12, casa 36, COHATRAC - São Luis-MA, CEP 65.052-117, RG

000083807497-9 SSP-MA e CPF 659.611.703-06, ALEX GONÇALVES COSTA, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Tutóia-MA, nascido no dia 29.10.1985, residente e domiciliado a Rua do

Desterro, numero 120, Condomínio Praia Porto da Barra, Bloco 04, Apartamento 02, Bairro Solar dos

Lusitanos - São Luis- MA, CEP 65.065-690, RG 021549482002-1 SSP - MA e CPF 009.960.323-39 e

ALAN GONÇALVES COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Tutóia-ma, nascido no dia

29.10.1985, residente e domiciliado a Rua do Desterro, numero 120, Condomínio Praia Porto da Barra,

bloco 04, apartamento 01, Bairro Solar dos Lusitanos - São Luis - MA, CEP 65.065-690, RG
215495320Õ22 SESEC - MÀ e CPF 009.960.223.76, resolvem de comumacordo constituir, comode fato
constituem uma sociedade LIDA, médiante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ Asociedade ora constituída funcionará sob Nome Empresarial de PROVEDOR
DE INTERNET EXTREMA LTDA, e nome de fantasia PIX MULTIUNK, sediada à Rua Maria da Luz Melo

300, Bairro Monte Castelo, Tutóia-MA, CEP.: 65.580-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital será de R$ 100.000,00 {cem mil reais)divididos em quotas de R$ 1,00
(um real) cada uma, no total de 100.000 (cem mil) quotas integralizadas neste ato em moeda corrente

do País, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS N®QUOTAS TOTAL R$

FLAVIA LETICIA LEITE COSTA 40.000 R$ 40.000,00

ALEX GONÇALVES COSTA 30.000 R$ 30.000,00

ALAN GONÇALVES COSTA 30.000 R$30.000,00

TOTAL ioo;o.oo R$100.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sodedadé será por tempo indeterminado tendo seu

inicio na data do presente Contrato Social.'

CLAUSULA QUARTA - Aresponsabilidade de cada sócio é restrita áo valor de suas. quotas, porém Ç/^ O
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. O £ F^TI OAO

Certifico e dou fé que a presentf, fotocopi&
ó a reprodução fiei do original, cuja auteir
ticaçâo é feita de acordo com o Decreto Le"
8554 de 04/11/1948

Tutóia-MA 6^ de üãy c!e2Cft
Autenticação

000040308154 Norma Lúcia C iJdi s França
TaheHã PunUna
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CLÁUSULA QUINTA - Asociedade te«-â como objettvo a Prestação de serviços de Telecomunicações a
seguir;

PRINCIPAL: 6190-6/99 —Outras atividades de telecomunicações nãoespecificada anteriormente.

6190-6/01 - Provedores de acesso as redes de comunicações.

62.04-0/00 Consultoria em Tecnologiada Informação.
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

infomnatica.

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

4221-9-04- Construção de estações e redes de telecomunicações.

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

CLÁUSULA SEXTA - AAdministração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pelo
sócio, ALEX GONÇALVES COSTA, isoladamente, entretanto, com poderes de administrador autorizado o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estanhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiro, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas que constituem o capital social são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - Somente o sócio ALEX GONÇALVES COSTA, poderá a qualquer tempo, fixar

uma retirada mensal pelo exercício da administração, a titulo de "pró-labore" respeitadas as limitações
m

vigentes.

CLÁUSULA NONA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o témiino do

exercício social serão repartidos entre os sócios proporcionalmente às cotas de cada um no capitai social,

podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital-, utilizando os lucros, e/ou compensar os

prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA - Emcaso de retirada ou falecimento de umdos sócios, esta não se dissolverá, será

.S^i.ttiflta-dias e os haveres do sócio que falece ou se retira.procedido um balanço geral, no prazo
Cl

Mário Brét|ilâo de Medeiros Junia'/Vor/7>a Lúcia\Caídps França
TaHoli&J=>iJ^nca

Certifico e dou fé que a presentf. fotocopió
é a reprodução fiel do original, cuja auteir
ticaçâo é feita de acordo com o Decreto L^
8554 de 04/11/1948
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serão pagos ds comum acordo ou em Três (03)parcelas de igualformae teor, caso não haja interess^dlJs

herdeiros do falecido em participar da éopiedaçle. ': :

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido odia 31 deDezembro para procedimento do balanço
geral (anual), e os lucros ou prejuízos apurados serão partilhados de acordo com cada cota de capital

subscrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos de acordo

com as leis vigentes que regulamentam a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Tutóia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato social.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara sob as penas da Lei, de que hão esta impedido

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em vid:ude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou

crime falimentar, ds prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra ás relações de

consumo, fé publica, ou da propriedade.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em Três (03) vias, de igual teor e
fomia para o mesmo efeito.

Tutpia - MA. 05 de Setembro de 2012.

AIÍ5X GtíNÇALVES CGSTA
Sócio-Administrador

A. to.
8554 de 04/11/1948
Tutóia-MAÍ23_íle—QAl

Norma Lúcia Fa/ç|as^r«''fa
Tabetiè Publicp

Mario Brandêo de Medeíbs Junio-
íKCwmte Su^tiito

•aíca/^

FLAVIA LETJCIA LEITE COSTA

Sócio

ALAN Gí^ALVÉS COSTA
Sócio

h
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL.N>01 DASOãlEDWE PROVEDOR DE INTERNET FXTBFMA ITna.
ttubtkms

FUVViA LEJICMI LEíJE ÇQSTA*"- bra$Jtèirâ; parcial de comunhâó de bens,
^pre^na, natural de Sao Luis HWIA,. nascida no dia residente e dórtidlíada rio Reéldéhcial
Iteguarâ III, quadra 12, casa 36, GÕHATRAG - Sâo Lüis - Ma, CÉP 65.052-117, RG íkíOÕ83éÒWã^^

®CPF 659.611.703-06, ALEX GONÇALVES COSTA', brasileiro, solteiro, empresário, natural deTut^ia-nascrao no dia 29.10.1985,;résidente e domiciliado a.Rua do Dêsterro, numero 120, Condomínio Praia
^paiftenieHto 02, Bairro Solar dos Lusitanos - São Luis -MA, 65.065-690 RG

021549482002-1 SSP - MA e CPF 009.960.323-39 e ALAN GONÇALVES COSTA, brasileiro, casado em
regime ^parciâl de comunhão de beris, empresário, natural de Tutóla-MA, nascido no .dia 29.101985
restante e domiciliado a Rua do Desterro, numero 120, cóhdomínio Praia Portò da Barra bloco Ó4'
apartamento 01, Bairro Solar dosLusitanos - ^o LuIs- MA, CEP 65.065-690, RG 215495320022 SÈSEC -
MA e CPF 009.960223^76,únicos sócios da Provedor de Intemét Extrema Ltda - ME., com sede na Riuà

Castelo, Tutóia4y4A, registrada naJunta Comercial doMaranhão, sobo
NiRE 21200804682 e iriscrita no CNPJ sób o17.207.964/0001-08 resolvem, assim, alterar ocontrato sodaí:

1Fica Incluído no objeto social a prestação deSERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

Em razão dessa modificação np objeto social a cláusula quinta do contrato social passa a ter a seguinte
' ' ' '• redação: •

"CLAUSULA QUINTA- Asociedade terá como objetivo Prestação Serviços de Telecomunicação àseguir:

j PRINCIPAL: 6110-8/03-Sewiços de Comunicação Multimídia-SCM

SECUNDARIAS: 6190-6/99 —Outras atividades >de telecomunicação não especificada anteríòrmente.( as
atvfdades de serviços especiais - SE, explorados corino serviços de telècòmunicãçõès qüò têm por
finalidade p atendimento de necessidades de comunicações "dè Interesse geral, hiâb abertos à

^ correspondência públjca)

6190-6/01 - Provedor de acesso as redesde comunicação.

6204-0/00 - Consultaria emtecnólogia da informação

4751-2/01 - Comércio Varejista especializado dé equipameritos è suprimentos de infomiática

9511-8/00 —Reparação e Manutenção de cornputadores e de equipàrhèntòs periféricos.

4221-9/04 -Construçãode estaçõese red^ de telecomunicações

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.

2® Asdemaisclausulàs pennanecemsem nenhuma alteração

3®. Fica eleito o foro de Tutóia-MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato."

E porestaiiehfi assimyustos è contratados assinam a pi-ésehté alteração em 03 vias.

tóia-^^9 de Ji^^yde 2.013

a
o

CERTIDÃO
GONÇALVES GOSTA Certifico e dou fé que a presentf, fotocopi&

é a reprodução fiel do origitó^^
ticação é feita de acordo corh o Decreto Lei
8554 de 04/11/1948

Tutóia-MAcR de O&l de2Cj3_

Autenticação

ixxxMOSoei

Sócio Administrador

Norma Lúcia Gaídáf f-tança
Tabeliã

Mário Brandão da Msdniros Junio.»
Escreverite SuDütitülo
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''flavia leticía leite costa

Sócio
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ALAN (^ÓnÇALVES COSTA

Reconheço verçíadelra(s) a lirma(s) supca
ú-Xà X. yy/vrx^lJji-i i"J\xí\. fCg-

«íaIch/v^ ^o-va< irC'-

SOCIO

de Que dou fé Em test° Nic da verdade

Tutóia - MA 0^ de arv^Có de '3

VOv-U-V/v LCvViL» '̂̂ !
No .na Lúcia Caldas França

Tabeliã Pública

Autenticação

1100040308185

Taoeiia

HÃO
França

íca
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CERTIDÃO
Certifico e dou fé q-.je a P-®
é a reoroduçâo fiei co ongínai, CJja auteii
ticaçâo éfeita de scorcio coni oDecreto Le«
8554de 04/11/1943Tgl6MíAÍa.de_ilá:i^«®20Í±.

Nbfnwl«c/apa/dasW«/'va "
TabehAPublicf

Mario Brand.io t.-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO KiARANHÃO ^

|..r;Q'

/

ICO o REGISTRO EM 11/00^013
O NÜMERO: 2013C577006

i: J3rtfâ7700-6
1200S04682

ÒVEDOR DEINTERNET EXTREÍWA LTOA ME

JUC*^W»A
N

AF 009.550
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SSEGUNDA ALTERÇÃO DAEMPRESA
PROVEDOR DE ES1TEIQSÈ.T íbTDA - ME

"«/ d o»»

ftubrica:

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, FLAYJA: LETICIA LEITE COSTA,^asile^^>^.
casada em regime parcial de comunhão. erapres^ria, na^aí de São Luis —MA, nascida no dia
06.11.1982, residente e domiciliada no Residencial Itaguará III, quadra 12, casa 36, COHATRAC - São
Luis - MA, CEP 65.052-117, RG 000083807497-9 SESP - MA e CPF 659.611.703-06, ALEX
GONÇALVES COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Tutóia - MA, nascido no dia 29.10.1985,
residente e domiciliado a Rua do Desterro, numero 120,Condomínio Praia Porto da Barra, Bloco
04,apartamento 02,Bairro Solar dos Lusitanos - São Luis - MÀ,CEP 65.065-69Ò, RG 02j549482002-ISSP
- MA e CPF 009.960.323-39 e ALAN GONÇALVES COSTA, brasileiro, cas^o em regime parcial de
comunhão de bens, empresário, natural de Tutóia - MA, nascido no dia 29.10.1985, residente edomiciliado
a Rua do Desterro, numero 120, condomínio Praia Porto da Barra, bloco 04, apartamento 01, Bairro Solar
dos Lusitanos - São Luis - MA, CEP 65.065-090, RG 21549532002-2 SESEC - MA e CPP 009.960.223-
76, únicos sócios componentes da sociedade LTDA, que gira nesta cidade com nome empresarial
PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA-ME, e CNPJ(MF) sob n° 17.207,964/0001-08, inscrita da
(̂JUCEMA) sob NIRE 21200804682, sediada na Rua Maria da Luz Melo 300, Bairro Monte Castelo, Tutóia
- MA CEP 65580-000, tem entre si justo e contratado a Alteração do Contrato Social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulassegumtes:

1" Fica excluído dp objetivo social, os seguintes (GNAE —FISCAL) Secundárias

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

9511-8/00 - Reparação emanutenção de computadores ede equipamentos periféricos

4221-9/04 - Construção deestações e redes de telecomunicações

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

' Em razão dessa modificação no objeto social aCláusula Quinta do Contrato Social, passa a ter a seguinte
redação:

rT.ÁTTSULA OUINTA - O objetivo social dasociedade é: ^

(CNAE PRINCIPAL): 6110-8/03- Serviços de Comunicação Multimídia - SCM

(CNAE SECUNDARIAS): 6190-6/01- Provedores de Acesso as Redes de Comunicações
4751-2/01- Comércio Varejista Especializado de Equipamento eSuprimento de Informática

6190-'6/99- Outras Atividades de Telecomunicações não Especificadas anteriormente.

2" As demais cláusulas permanecem sem nenhuma alteração. •

3* Fica eleito oForo de Tutóia - MA para oexercício,e cumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste contrato.

Que continuam em pleno vigor as demais disposições do contrato social, que nâo conflitarem com as aqui estatuídas
ficando estas estipuladas fazendo parte integrante daquelas cora um todo.

Epor estarem de perfeito acordo mandaram elaborar este instrumento social em 03 (três) vias do mesmo teor eforrna que
assinam, destinando-se uma Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) eas demais
para uso social.^^^,^^^ ^ ^3 presentfv fotocopi&

é a reprodução fiel do original, cuja auteii-
ticaçâo é feita de acordo com oDecreto Lei
8554 de 04/11/1948

Tt;tóla»MA/7^ de QíL ae2CÍ3_

JÓO

Auténticaçãó

ooâó40àéis^
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Norma Brandão de Medeiros Júnior
Cr.>-r*uMlMI Siihctrtiitn
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CONTINUAÇÃO DO CONTíí^aTOJDÃ-ROCIE^ÂIXE DA EMPRESA
PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME

Tutóia-MA, 03 de Janeiro de 2014

ALEX GON^VÇS^OSTA
CPFn^^.960.323-39

Sócio Administrador

FLAVIA LETICIA LEITE COSTA

CPFn® 659.61 L703-06

Sócio

ALi^ G^ÍO^Vis COSTA
CP]^009.960.223-76

Sócio

roftffico e dou fé que a presentf, fotocopi^,
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Terceira altérçâò do contrato social daempresa
PROVEDOR DE FNTERNET EXTREMA LTDA - ME

o
o

%

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, FLAVIA LETIGIA LEITE
COSTA, brasileira^ casada etp regime parcial de comunhão de bens^ enipresária, natuml de ^
Luis - MA, nascida no dia 06.11.1982^ residente e domiciliada no Residencial Itaguará ÍII,
quadra 12. casa 36.Cohatrac - São Luis-MA. CEP 65.052-117, RG 000083«07497-9 SESP -
MA e CPF 659.611.703-06, ALEX GONÇALVES COSTA, brasileiro, solteiro, empresário,
nolural deTutóia - MA, nascido no dia29.10.1985, residente e domiciliado a Rua do Desterro,
numero 120, Condomínio Praia Pono da Barra, Bloco 04. apartamento 02, Bairro Solar dos
Lusitanos - Sao Liiis - MA, CEP 65.065^90» RG 021549482002-1/ SSP - MA e CPF
009.960.323-39 e ALAN GONÇALVES COSTA, brasileiro, casado em regime parcial de
comunhão de bens, empres^io, rtatural de Tut^ia-^ MA, iiascido no dia 29.10.1985, residente e
domiciliado a Rua do Desterro, numero 120. condomínio Praia Porto da Barra, bloco 04,
apartamento 01, Bairro Solar dos Lásitanos - Sao Luis - MA, CEP 65.065-690, RG
21549532002-2 SESEC - MA e CPF 009.960.223-76, únicos sócios componentes da sociedade
LTDA. que gira nesta cidade com nome empresarial PROVEDOR DE INTERNET
EXTREMA LTDA - ME, e CNPJ(MF) sob n® 17.207.964/0001 -08, inscrita da (JUCEMA) sob
NIRE 21200804682, sediada na Rua Mwia da Luz Melo 300, Bairro Monte Castelo, Tutóia -
MA CEP 65580-000, tem entre sijusto econtratado aAltera^ do Contrato Social, mediante as
condições ^bclecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sócia FLAVIA LETICIA LEITE COSTA, declara haver, recebido neste ato em moeda
corrente aquantia de R$ 20j000,00 (vinte mil reais) referente a 20.000 (vinte mil) quotas de
Capital Social do s^lo ALEX GONÇALVES COSTA, ambos já qualificados, sanados todos
os direitos ehaveies perante a sociedade, nada màis tendo areclamar seja a título for, nem do
cessionário, nem da sociedade, dando - llies plena, geral eirrevogável quitação.

rrJltlSIJLA SEGUNDA

A sócia FLAVIA LETICU LEITE COSTA, que se retira da sociedade, declara haver,
recebido neste ato em moeda corrente a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente h
20.000 (vinte mi!) quotas de capitai social do sócio ALAN GONÇALVES COSTA, ambos já
qualificados, sânadòs tòdòs Qf diçeitos: e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a
reclamar seja atítulo for, nem do cesa^rio, nem da sociedade, dando - lhes plèní^ geral e
irrevogável quitaçío.

PtAiiSIILA TERCEIRA

o Capital Social petmanecse inalterado em seu valor, tanto naquaniidadè dasqiiótas, quantoito ^
valor de cada quota em que divide, sendo que por força iié ces^etiiansferêncía das quotasí
passa aser distribuída entre os sócios. OCapital Social será de RS 100.000,00 (Cem m» reais)
divididos em quotas de 1,00 (um real) eadáuma, no total de ÍÕÓ;í)00 (Cem iml) quotas
integralizadas neste ato em moeda corrente deste país, distribuídas entre os sócios:

Nome dos sócios Número de quotas Valor

Alcx Gonçalves Costa 50.000 RS 50.000,00

Alan Gonçalves Costa 50.000 RS 50.000,00

Total geral moco RS 100.000,00

%
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^TlTOAÇÁO DO CONTRATOBA SOOEDADEDA ífflOTlESA
rónVF.nOR DE INTERNET EXTREMA LTPA- ME

r^i.Á^tRtn,AOUARTA

Aresponsabilidade de cada sócio étestóta do valor de suas quo^, mas respondem
solidaríámente pela integralizaçSo docapital social (An. 1.052 da Uí 10.406/02).

ri ,ill.tiin.AOUlNTA

As demais cláusulas permanecem sem nenhuma alteração. Que continuamdemais disposições de contrato social, que nap connitarem com as aqui estatuídas ficando esta^
estipuladas fazendo parte integrante daquelas çom um todo.
Epor estarem assim justoccontratados assinam opresente
ig^l teor de datas, sendo aprimeira via arquivada na Junta Comercial do Ertado do
UVCEMA) segunda para aSecretaria da Receita Federal (lU-B) em Sâo l-"'"de^^ZdevoWidapamusodosséciosdaPROVEDORDElNTE^^
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Sócio Administrador
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Sócio
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
CNPJ: 17.207.964/0001-08

Serviço de Comunicação Multimídia - SCM
N5 da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato N25316/2014

REGULARIDADE FISCAL,

SOCIAL E TRABALHISTA

CPF DOS SÓCIOS
CARTÃO CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

CNDECNDA ESTADUAL

CNDECNDA MUNICIPAL

CERTIFICADO FGTS

CNDT

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.pixwifi.com.br/E-mail:pix@pixwifi.com.br
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Comprovante deInscrição edeSituação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
17.207.964/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA- ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PIX MULTILINK

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 • Serviços de comunioagão multimídia - SCM

DATADE ABERTURA

23/11/2012

CODIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.90-6-99 -Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARIA DA LUZ MELO

CEP

65.580-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

MONTE CASTELO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

300

MUNICÍPIO

TUTOIA

COMPLEMENTO

TELEFONE

(98) 8899-6551

^s.
i FoHiaN' «
o Ck

o ^ ^ o

UF

MA

O oÇ^
Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto Í"brica-
RFB a sua atualização cadastral.

/>•

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2012

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maiode 2016.

Emitido no dia 06/02/2017 às 20:00:25 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/02/2017

/

httpsV/www.recelta.fe2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnRjreva/impressao/lmprimePagina.asp



12/01/2016 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS:::

miammsm
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 17.207.964/0001-08 Inscrição Estadual: 12.396924-7

RarSo Social: PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MARIA DA LUZ MELO

Número: 300 Complemento:

Bairro: MONTE CASTELO

Município: TUTOIA UF: MA

CEP: 65580000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal; 6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÂS REDES DE COMUNICAÇÕES

47S1201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEQAUZADO DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 10/11/2014

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (6190699-6110803-6190601),
EFD a partir de: 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Osdadosacima estãobaseados em informações fornecidas pelopróprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

I Data da Consulta: 12/01/2016

I Nova Consuita t Imprimir |

Desenvoivido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012

http://sistemas.sefa2.magov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuItaSintegraResultadoConsulta.jsf
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jStSt PREFEITURA MUNICtPÀL dÊ tUTÔIA
ADMINISTRANDO PARA O POVO

secretaria MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
DEPÀRTÁMÉNTO DE FAZENDA
GNPJ: 06.218.S7Z/0001-28
PRAÇA GETÚU0 VARG«^N° 61 -CENTRO, TUTÒIA -MA. ^íííííPííi''

. ri • • ' • AOMiaílSIBAada OAiaJL-ÓÍPltVO
' • '

DE LICENÇA
LOCALIZAg;^ E 1-UNCIONÍMÍjia;^

Contribuinte

Nome:

r- Endereço

Logradouro: RUA MARIA DA LUZ MELO
Complemento;

PRO^DORíDB INTERN

CPIy/CNPJ: 171^^964/0001-08
N** de Insc. Muiti^pal;

REMA LTDA^

Número:

^^rro:
í. Aúei TirnSiS Estado:

Atividade Principal —
ERVl^pâ
febE^^ tÓWfW

È Mm
UPRIMÉNTOS Di
ELECO

—Observações

- CONèUL

ES^E

smsy Sú

jgl^BESáV^ ANUâMM^^
Data de Emissão

26/01/2gíf

Órgão Ex

imenti^autorizacio a éxcercer a atividade
r p^^^o, i^téHâ^Ad

Wilraiéá

Validade

[^2/2017

Tributação

«fiw:ffff5güto0í3
CNPJ WJ2185?Z«801-2R

V:.. V

AFIXAR^EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

CERTIDÃO
Certifico e dou fé quea presente foiocopi&
é a reprodução fiel dooriginal, cuja autei.-
ticação é feita deacordo com o Decreto L8'
8554 de 04/11/1948

Tiitóia-MA 0^ de i\—^c3e2Cj3_
%\

Norma LúciQ^a/c/aslFrarça
Tabeliã Púbfi

Mario Bandiode^edeiro^^unio»

<oo A4anui

Autenticação
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06/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME
CNPJ: 17.207.964/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatlvo,_para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n^ 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base naPortaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de02/10/2014.
Emitida às 09:09:56 do dia 11/08/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2017.
Código de controle da certidão: 13B9.3426.C64F.F605
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N**Certidão: 060926/16 Datada 18/12/2016 08:16:39

Inscrição Estadual: 123969247 CPF/CNPJ: 17207964000108

Razão Social: PROVEDOR DE INTERNET EXTREiVIA LTDA ME

Endereço: RUA MARIA DALUZ MELO, 300 CEP: 65580000

Telefone: (98)00000000 Município: TUTOIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
veniiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/04/2017.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 06/02/2017 12:28:57
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 008279/17 Data da 06/02/2017 12:26:50

Inscrição Estadual: 123969247 CPF/CNPJ: 17207964000108

Razão Social: PROVEDOR DE INTERNETEXTREMA LTDA ME

Endereço: RUA MARIA DALUZ MELO, 300 CEP: 65580000

Telefone: (98)00000000 Município: TUTOIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/06/2017.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confimriada noendereço:
littp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2017 15:16:21
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PratáGetúlIo Vargas,61/Geiitr6-T CEPi6S.580:b00 CIWJ; 06hlS:5?2/0001-28i

REQUERENTE / INfÉRESSADO: PesSOia Ptsiçs í j 1̂€iS®oa Jurjáicàfe
NOME / RÀZÂtí SÔeiÁL: PRÕ^D
MULTILINK".

ÔR DÉ INTÈNERt ÉXliíiWIÀ Ufí^ - ME "PiX

InformaçSes ijeraís do Requerente:
Endereço: RÜAWARIA PA LUZ MELO 1v(*0OQ,BAIRROJWONTE CASTELO, TUTÒIA~MA.
Outras referências:

Inscrição no CNPJ/MF;
17.207.964/0001-08

Inscrição Municipal:
21v733

CPF do Titular; Inscriçâü Est^ijal:

Ramo dô Atividade: SERVIÇOS Di COII
ACESSO ÀS REDES DE CÓMÜNfC
INFORMAÇÃO - REPARAÇÃO E
EQUIPAMÊNTÓS DE:ÍNFORMATIÕÂ.

nUNiCAÇÃO
iApiÊS r-

MANUTEÍ

MULTIMÍDIA - SCM - PROVEDORES DE
gOnsültOriá ím tècnólügiâ da
IÇÃO bE CÕMPUTiflÍDÓRÈS E. DÉ

Telefone:

Finalidade: PARA Representar EM ÔMÃM COMPETENTES.

CERTIFICAÇÃO

ÇpRTIFlÇAMQSven^^átendiiTiéjitP ao,requerente 5upra^ CQjn resultado de
busca efetuádá^nòs arquivos desta Prèfêitüra»çqüé^riâ6 consta, ria^r^éntèídatài^^al^ Regido de
Debito Fiscal ej^ercendp ouexeqüível, np setor de Divida Átiva deste Miiniçípio:» contra o
interessado;

A premente Certidãq não éximièyp reqiiérente dá re^p^ ou spUdtóa
por débitos fiscais oriundos de processos eiri trânsito na esfera adrairiiistfàtivâí oü decorrente de
situações latentès em que a res|:)onsa)i>i]idade üiibutaria lhe seja irnputada pela própria lei.

CERTÍDÃO
Certifico e dou fé que a presente íotocopi&
é a reprodução fiel do original, cuja auteir
ticaçâo ô feita de acordo com o Decreto l&
8554 de 04/11/1948

T..tAia-MA/)'̂ de 0^ 0820J3

Norma Lúcia
, , „ Tabeliã PCUilTca
•wario Brandão de Medeiros Juniro

Escre*ente Substituto

França

Tutôte, d^jâheifò dé 2017^.

CÓpIÁpESTA CERTIDÃO só
TERÁyAUl|)ADB SÉÇpNFERIDA

Autenticaça»
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17207964/0001-08
Razão Social: provedor de internei extrema l
Endereço: RUA maria da luz melo soo / monte castelo / sao luis / ma /

65580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/01/2017 a 18/02/2017

Certificação Número: 2017012006184600275969

Informação obtida em 06/02/2017, às 20:05:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Rubifcas

htlps7/www.sifge.caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!.asp?VARPessceMatriz=21080911&VARPessoa=21080911&VARUf=MA&VARInsc... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rubrica:

Nome: PROVEDOR DE INTERNET EXTREIVIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.207.964/0001-08

Certidão n°: 120779621/2016

Expedição: 23/11/2016, às 16:31:08
Validade: 21/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 17.207.964/0001-08, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

Íií
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
CNPJ: 17.207.964/0001-08

Serviço de Comunicação Multimídia - SCM
N2 da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato NS 5316/2014

LICENÇA DA ANATEL
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO ATESTADO
ANEXO VIII

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site:www.pixwifi.com.br/E-mail:pix@plxwifi.com.br

f Folha W \

J'
Rubrica:
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república federativa do brasil

AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO
^ÕMÊTrÃzÀÕSÕCÍÃL

PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME• CNPJ: 17.207.364/0001-08
N°DA ESTAÇÃO

1003510407

SERVIÇO

Serviço de Comunicação Multimídia

ENDEREÇO OA ESTAÇAO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DA FELICIDADE S/N

BAIRRO

COMUM

ESTAÇÃO SEMUSO DERADIOFREQÜÊNCIA
nPODA ESTAÇÃO : Fixa tem Uso do RF
CAPACIDADE INSTALADA : SOO (MBiU)
QTD.ACESSOINSTALADO : 830

IMPRESSA EM 09/01/2017

APLICAÇÃO Emitido Em

09/11/2016

XXXXXXXXXXX

VAUDA ATÉ

Indeterminada

MAT. SERV.

cv

DISTRITO

MUNICÍPIO

i

Page 1 ofl

N»! 000030/2016-MA

FLSi 001/001

NO OA ENTIDADE

4245121

LATITUDE LONGITUDE

02S470538 42W185591

ngastlRh6>t(nltaraf da Souia Filho
Suptrintendente de Outorgae Reeuraosi Prettsçflo, cubstRuto

;isteâas.anatel.gov.br/STEL/Chamada/Licencaimpressao.asp?xNumServico=0... 09/01/2017
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AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMUNICAÇÕES

ATO N° 5316 DE 16 DE MAIO DE 2014

f rolhaN- ^

"o I
Rubrica*

OSUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS ÀPRESTAÇÃO -
ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no art. 156 e incisos, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, aprovado pela
Resolução n® 612,de 29 de abrilde 2013;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de
Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 73, de 25 de novembro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 614, de 28 de
maio de 2013, e, ainda, o que consta do processo n" 53500.029054/2013;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o §1° do art. 10 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, oque caracteriza hipótese de inexigibilidade
delicitação, porconfigurar-se desnecessária;

RESOLVE:

Art. 1° Expedir autorização à PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
ME, CNPJ/MF n° 17.207.964/0001-08, para explorar oServiço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional einternacional etendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ou não
caráter de exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos
termos da regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da
Superintendência de Outorga eRecursos àPrestação desta Agência.

Art. 2° Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de
que trata o art Té de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de
Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações epelo
Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução n° 386, de 3de novembro de 2004,
da Anatel.

Parágrafo único. Aquantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma
e no prazo estabelecidos em notificação da Anatel à autorizada, sob pena de revogaçao
automática deste Ato e a conseqüente extinção dapresente autorização.

Art. 3° Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de
telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as
normas vigentes.

Art. 4° Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço,
quando este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior adezoito meses,
contado apartir da data de publicação do ato de autorização de uso de radiofreqüência no Diano
Oficial da União.

3llcO
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Rubrica'.

§ r Oprazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 5° Este Ato entra em vigor nadata desua publicação.

MARCONITHOMAZ DESOUZA MAYA
Superintendente de Outorga eRecursos àPrestação

SICAP: 2014.900.743.98
DATA: 16/5/2014

3ilC^
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA ERECURSOS ÀPRESTAÇAO

EXTRATO DO ATO N° 5316DE 16DE MAIO DE 2014

Processo n° 53500.029054/2013. Expede autorização à PROVEDOR DE INTERNET
EXTREMA LTDA ME, CNPJ/MF n° 17.207.964/0001-08, para explorar o Serviço de

^ Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional etendo como área de prestação de serviço todo oterritório nacional.

MARCONITHOMAZ DE SOUZAMAYA
Superintendente de Outorga eRecursos à Prestação
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ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓlA w»aí

Pra^ Q^úlíò yargas/61/^n^

A T E T A D O D E C A P A C ID A D E T É G Kl I fe A

9

íí?

,. ® 6 pâfâ flnç déi pjrgvi,; q.ijê ã :ennp|;êgaPROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA, inscrita np ÇNPJ sob on'17.207.964/0001-08,
estabelecida na Rua Maria da LylzJWelii; èoo, Bailip:: IVlpri^ íS^IOi M-^d^i de; Tütóiái
Estado dò Marâniiâ^j forneceu satisfatoriamente ^Pi^feitura MuiliGi^^^^
06.218.572/000-28; estabg^ â Praça Getúlip Vargas. 61. GêntrOi ha óidàde, dé Tütóia,
Estado dp.^^^nliãp. sisrvlçp de,;açe.s$p,:|i internet, c^rü. adj$ppn!biliza,çlio..de>ec|uipanieritPs
para yiatlilizar o tfeferido. acessó. ehti^gües pelo sistema de iõtóÒDÀTQj ínstaíação,
configijfjaçãò, niãhijtérição e suporte nos pontos deacesso.

Os daâps dô referente çóritrato é: Çohtfatò: N' 002/2015 - PMT, referente ao
Pregão Presencial,N" 001/2015 - PIVIT de 18 defeyèrèirp dé 2016;

Registiamos,ainda, clMôSeiWPresacurflprtüfièliTfííntê^
constando que ajesãbonetécnica è cpiTíefcialm^ até a presentedita.

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presenlf-, fotocópia
é a reprodução fiel do original, cuia auteir
ticaçâo éfeita de acordo com oDecrelo Le>
8554 de 04/11/1948

Tutóia-MAi23_de, Qãj ^C32CÍ3

f^iorma Lúcia t-hRnçs
Tabeliã Pública

Mario BnndáoftejeveniV^ulJStitirt

UNDONO

^JíLiaioIal do
S/N I» .Cóntrp «.líbtóia --^liPA

- Fòna/Fax::<ie)'3470-I1»

^to8{$)<te ^
t)deftrâoa«|^do quo ihínt.

01

f%

'i#

Brand4od«
"••1.

<Í0.ta}lafil«è

«Isvràlâi».

TütÒia/MA, em ÍBde jánélix>:de 2iil6.

TOABRAAÕB

Práfòíto fUluníçíbaj

^\AíEXTrAJüO/cSÍ^

creventeSú

Autenticação

jjV-
.0:
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Tutóia - PMT
Central de Licitações e Comprasdo Município '̂cLcW '̂
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 06.218.572/0001 -28 \
Avenida Paulino Neves, S/N, Apt. 07 Bairro: Monte Castefe ®
Tutóia/MA CEP: 65.580 -000

Folha N* \

Rubrica:

CONTRATO N"* 002/2015/PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA/MA ORIUNDO DO PREGÃO
PRESENCIAL N^ 001/2015 - PMT

PROCESSO ADM N'00.2015.002.6.1.001 - PMT^^

Contrato de serviço celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Tutóia/MA e: PROVEDOR DE INTERNET
EXTREMA LTDA - ME, para Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de acesso à internet,
com a disponibilização de equipamentos para viabilizar o
referido acesso, entregues pelo sistema de COMODATO,
instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de
acesso, para atender as necessidades das Secretarias da
Prefeitura Municipal de TutóialtAA, de acordo com
especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®. 06.218.572/0001-28, com sede na Rua Nazaré, 61 —Centro - Tutóia/MA,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Raimundo Nonato Abraão Baquil, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas sob o n® 179.105.603-20, residente e domiciliado nesta cidade de Tutóia/MA,
denominado de CONTRATANTE e PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME estabelecida na Rua
Maria da Luz Melo, 300, Monte Castelo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o
n®. 17.207.964/0001-08, comsede Tutóia - MA, aqui denominada de CONTRATADA, nesteato representada por
seu representante legal Alex Gonçalves Costa, brasileiro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n®
009.960.323-39 residente e domiciliado Rua do Desterro, n®l20. Condomínio Praia Porto da Barra, Bloco 04,
apartamento 02, Bairro Solar dos Lusitanos - São Luis —MA . RESOLVEM celebrar este contrato, perante as
testemunhas e em conformidade com as disposições contidas na lei no 8.666/93, e suas alterações, no PREGÁO
PRESENCIAL N®. 001/2015 - PMT e seusanexos, na propostada CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
contrato, independentemente de transcrição e medianteas Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL: O presente Processo de PREGÃO PRESENCIAL
tem como objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à internet, corh
a disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de COMODATO,
instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das
Secretarias da Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, atendendo as especificações e disposições deste Edital
e do Termo de Referência e demais anexos.

1.1. O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para o
PREGÃO PRESENCIAL datada de 20/02/2015, atendendo ao Edital N». 001/2015 - PMT de Pregão Presencial
Termo de Referência e anexos, expedido pela CONTRATANTE, os quais fazem parte integrante do presente
contrato para todos os efeitos legais. Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições contidas na
Lei Federal N®. 8.666/93, suas posteriores alterações, utilizando-se este ordenamento para dirímir casos omissos.
1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: o ato de celebração docontrato encerra
em si 0,|jdpm Geral de Fornecimento, obrigando aCONTRATADA àexecução dos serviços, conforme

r^/i Página 1 de 6



CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente fotocopi&*
é a reproduçãofiel do original, cuja auteir
ticaçâo ó feita de acordo com o Decreto Le'
8554 de 04/11/1948

Tuláia-MA 0^ de 01 Oe2C<^_.

Norma Lúcia Ça/dab França
Tabefià\PúblJca

Mo Brandão de Medeiros Junio'
Efceveme Substiiiüo



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Tutóia - PMT í Foma n»
Central de Licitações e Compras do Município —̂LCM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão- CfflJ» ^
CNPJ: 06.218.572/0001.28 ,
Avenida Paulino Neves, S/N, Apt. 07 Bairro: Monte Castelo «ubrica- '̂'̂ Rubrtca; /tL
Tutóla/MA CEP: 65.580 -000 w -

especificações constantes do anexo do Edital 001/2015 - PMT de Pregão Presencial.

% ^^oPer,
X

Folha N* %
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS» PREÇOS ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O presente contrato tem sua vigência até o dia 31 de dezembro, contados a partir da data da
assinatura do contrato; ^
3.2. Pelo fornecimento dos produtos ora contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATRADA o
vaior abaixo especificado em parcelas de acordo com a execução dos serviços e em conformidade com a
apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetuados, devidamente atestados e autenticados pelo setor
competente. ^

P""®'®"'® contrato, perfez o valor por Lote, sendo: LOTE 01: SECRETARIAMUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGESTÃO ADMINISTRATIVA: R$ 27.300.00 (vinte e sete
mil e trezentos reais). LOTE 02: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 119 800 00

reais), LOTE 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e quinhentos reais).

3.4. ACONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa aos serviços executados, acompaniiado da fiitura e
posteriormente do recibo.
3.5. O pagamento será efetuado de acordo com adisponibilidade financeira.
3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionado à descrição dos serviços e demais informações
julgadas pertinentes, sendo desejável que onúmero do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja omesmo constante
de suadocumentação apresentada na licitação.
3.7. Ovalor aser pago, será referente ao mês de fornecimento dos produtos.
3.8. Os preços contratados serão irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRI^g.
4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orçamentarias: & >
Exercício: 2015
Atividade: 04.122.0002.2.011

l. Classificação econômica: 3.3.90.39.00
Exercício: 2015
Atividade: 04.122.0002.2.022
Classificação econômica: 3.3.90.39.00
Exercício: 2015

Atividade: 04.122.0002.2.004
Classificação econômica: 3.3.90.39.00

ímw

CERTIDÃO
Certifico e doufé que a presentf-, fotocopió
é a reprodução fiel do original, cujaauteir
ticação é feita de acordo com o Decreto lo'
8554 de 04/11/1948

Tutóia-MArfl de flâ ae20

Norma Lúcia Cáldaà França

>-.1 .. - - weieventeSubstitutoCLAUSULA QUINTA - DA ALTERACAO DO CONTRATO! devidamente justificado, o contrato é
alteravel, nas condições previstas no art. 58,1, eart. 65,1 "b", II "a", "c", "d" e § 1®, da Lei n® 8.666/93.
CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃp» A CONTRATANTE fiscalizará o
fornecimento dos produtos contratados, nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93, através da Secretaria Municipal
de Saúde.
6.1. ACONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que demonstrem o
efetivo cumprimento do compromisso avençado.

C^*t t aceitos somente odescrito esolicitado no Edital eanexos que correspondam àfiel execução do
6.3. Independentemente do fornecimento dos produtos terem sido, a prior!, aceitos pela
CONTRA^NTE, aCONTRATADA se obriga areparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às
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Comissão Permanente de Licitação e Pregão -SgPLP

Rubrica:3 v^asiwoDrtca- /"-Tv. : : .

suas expensas, materiais/produtos/serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA, de
outras previstas ou decorrentes deste contrato:
7.1. Os serviços deverão ser rigorosamente àqueles descritos no Pregão Presencial, não sendo aceito em
nenhuma hipótese, outro diverso daquele.
7.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.
7.3. Durante a Vigência do Pregão Presencial, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições
e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de
serviço/requisição do Setor solicitante.
7.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, <
quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de
pagamento e quitação.
7.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas
contra a Contratante.

7.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e
Previdenciárias.

7.7. Providenciar afastamento Imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer
empregado cuja permanêricia seja por ela considerada inconveniente.
7.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e Idôneo que a represente,
integralmente, em todos os seus atos.
7.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de
obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.
7.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.
7.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;
7.12. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;
7.13. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo
de execução dos serviços;
7.14. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;
7.15. indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria/Prefeitura ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente Contrato.
7.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.
7.17. Após emissão da Ordem de serviço, a licitante contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para
início de execução dos serviços solicitados pela Prefeitura Municipal de Tutóia/MA. «

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes
deste Contrato:

8.1. Responsabilizar-se pela iavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de compra, com base nas
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2. Assegurar os recursosorçamentários e financeiros para custear a prestação.
8.3. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,
desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da
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legislação aplicável;
8.4. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a
execução dos serviços;
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que Inerentes ao objeto do Contrato;
8.6. Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as penalidades de constantes do art. 86 e87, da Lei n® 8.666/93 ealterações posteriores.

Amulta contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
8.8. Oatraso nos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) dos serviços não executados
na data aprazada. Incidindo Igual multa no caso de serviços divergentes das especificações.
8.9. No segundo atraso, a CONTRATANTE poderá além da multa aplicar cumulativamente a advertência
e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar
com a Administração.
8.10. Ovalor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura existentes em favor
da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades Integrantes da Administração Pública Municipal, a
critério do CONTRATANTE.

NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO; CnngfifiiAm motivos para rescisão do contrato as
hipótese previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n® 8.666/93.
9.1. Opresente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e
condições definidas na Lei n® 8.666/93.
9.2. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação àCONTRATADA, por
escrito, com aantecedência de 15 (quinze) dias, sem que lhe caiba qualquer ônus, dispensado este prazo quando
o motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS-
lO.I. ACONTRATADA estará sujeita à imputação das penalidades, abaixo referidas, conforme decidir o
Prefeito Municipal:
I-ADVERTÊNCIA;
II —MULTA, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, no caso de atraso, ou não entrega dos
produtos por mais de 05 (cinco) dias.
III - MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, no caso de atraso, ou não entrega dos
produtos por mais de 15 (quinze) dias.
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga a notificar a
CONTRATADA justificando a medida;
b) Da notificação constarão as seguintes informações:

• Número do Contrato;
• Motivo a que se refere;
• Valor da multa e demonstrativo de cálculo.

c) Areferida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação,
garantida a prévia defesa; .
d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos,
independentemente de multa prevista no presente contrato;
IV-SUSPENSÂO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com aCONTRATANTE, pelo prazo
2 (dois) anos;
V- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com aAdministração Pública até que seja
promovida asua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir
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a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

VI - A Administração para imposição das sanções analisará as circunstancias do caso e as justificativas
apresentadas pelacontratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.2* A multa, aplicada na forma do inciso I, não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente
o contrato e aplique outras sanções previstas nesta Cláusula.
10.3. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa;
10.4. O valor das multas aplicadas será deduzido de créditos a quetenhadireito a CONTRATADA, junto à
CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO
O presente Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas dos Incisos I a V, do art. 58 e art. 77, da lei
n"» 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDICÔES ESPECÍFICAS
12.1. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em moeda
corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento
bancário pela CONTRATANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito
em conta corrente.

12.2. A CONTRATANTE designará, um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,
obrigando-se a CONTRATADA a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
13.1. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as
partes independentemente de transcrição:
13.2. Instrumento Convocatório da PREGÃO PRESENCIAL N** 001 /2015 - PMT e seus Anexos. '
13.3. Proposta da Contratada, datada de 19/02/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1.0 presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n® 8.666/93, regulando-se
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
I4.2.0s casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e princípios da
legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDICÔES DE REGULARIDADE
15.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que
pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a 31, da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO! Fica eleito o Foro da Comarca de Tutóia/MA, com prç^lência
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas judiciais, pertinentes ao
presente contrato.

Por acordàram com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes, em três vias de igual teor e
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estado DO MARANHÃO
SECRETARIA Mü® - SEÀÍED

I^ua Nazaré; 61-(^fttró~ TütÔiaéEB: &^
Fone (98) 3479-.14Ó6 educacflõ^tutoi^.Dfia.gnv.hr

ÇNl5^ÒÍ0,2m5;72;/TO

C0NTRÀTQ N'' 02/^014/SEC^TÁRÍÀ MUNKSÍAL DE
TÜTÓIA - MA OFaUNDO DA TOIVÍADA DÉ PREÇOS 002/201^1^^

PROCESSO ADM N® 002/2014

CONTRATO DE SERVIÇO CEI^EBMPO ENTRE A
^JEGMT^A ^^JlflÇIPAL DE DPUCAÇAO -
iNf^NICÍPIO DE TIÍT0IA - MA E PRpVEpORA DE
INTÊRNÈT EXTRÍEIVÍA LTDA, PARA, GONTRATAÇÂO
DE empresa ESftGIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS t>E FORNECIMENtO,. MÀNUtENÇÃO E
SUPORTE-DE LINK DB .ACESSO À INTERNET JUNTO

SECRETARIA MUNIÇIPAO^ DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TUTÓIA - MA- BASE LEGAL: Lei
ÍSÍi666/93 EALTERAÇÕES.

ASECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO -MUNICÍPIO DÈ TÚTÓIA - MA, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Péssoà Jurídica sob o n°.

18.572/0001-28, com sede há .Rua Nazaré, 61 —Centro —Tutóia - MÁ, neste 'ato representada
pela Sec^t^a Municipal de Educaçãp Srá. Daisy Filgueiras Linita Baquil, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas sob o ri®. 332.562.7§3r34, epo^adpr da cédjiía de identidade Registro
Geral ri^. Ô413 87532011-8, residente e doipiciíiado cidáde de Tutóia - MA, denQmir\?do de
CONTRATANTE e PROVEDORA DE INTERNET EXTREMA LTDA, inscrita np Cadástro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®. 17.207;964^001-08, com sede Ruá Maria da L
Monte Castelo,, aqui denominada de G.ÕNTRATADA, neste ato represetitada por seu représenianté
legal Alèx Gpnçalves Costa, brasileiro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n°
009,960.323-39 residente e domiciliado Rua dp Desterro, numero 120,;Condomínio Praia Porto da
Barra, bloco ;04. apartamento OI,- Bairro Splfe dos Lusitanos -- São Luís - MA, RESOLVEM
celebrar este contrato, perante as- testçniynhas e eni cpnfònnidade com as disposições .contidas na
lei no 8.666/93, e suas alterações, ha TOMADA DE PREÇOS N°
Ò62/20I4/SEAIED/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MUNICÍPIO DE
TUTÔJA - MA eseus anexos, na proposta da GONTáÁTADA, tudo fazendo parte de^e contrato,
independentemente de transcrição emediante as Cláusulas econdições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL: Opresente Processo de Tomada de
Preços tiem cmo objeto é a contratação de émptesá especializada lia prestação dè serviços
de fprhecin .ito, manutenção e suporte de link de acesso à intemet junto à Secretaria
Municipal de Educação do Mtiniicíplp de Tutóiia - MA, áljènd.èindò as específicáçdes e
disposições ti es te Edital e do Termo de Referência é demais anexos.
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ESTADO DO MAÍ^NHÂO

SECRETARIA iVÍÜlS^ ÍTÍUC:^^
Ruã Nazaré, 61 - Géhtrò-rTütófaGEPíè^

Fone (9i8) 3479-14^6 E-mail;.edücft<iftftr^^^jtôia;ma-^vih
CitóJ^ 06.218.572/0001^28

aVfimiSá HP contrato decow de proposta vencedora, aprèèeritáda pela CONTRATADA, paraaTot^ada •reços datada de 10/03/2014, atentodo ao Edital M ÔòMfl4/SBkÉD Te"rtnR|^m c .nexos, expedido pela G^TRAÍI^E,:^^ gaais:fôzem Batèãntá»n.nfe.fe
znü^^' l \ '̂ ^5^ efeitos lega|s. Aplicam»se aeste contrato administfativò, tbdás aé Posições
nara H- "•" ' ^s^^etal N°. 8.666/93^ SÜM pòsjetíores alterações, utilizando-se este ordenameiitop^adinn^ casos pnussos.

raaiiM-diii^te to^a a execuçta do contrato, e

ífcf^ó ^ assumidás, tôidas as çppdíçaés de Militá^ èlgidM ha

CLÂUSUl - -EQIJNDa^ da prestação dos SKRVTrns- o ato de celebração do
çpnçato ene . ;i em si Ordem Geral de Serviços, obrigando a CONTRATADA à execução dos
serviços, con! nne especificações constarítes do anexo do Edital ÕÒ2/20i4;

GLÁUSUT A '!

1.1. O prc
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li2. Pelá ex
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4il. As dev

orçàmentár

Exercício: .
Atividade:
Gl^sifíc^à

ERCEIRA ^ PRAZQ&. PREÇOS E OONDICÒ^S ímfeVG

•e contrato tem 5ua Á^gêflçia 09" (nove) meses, contados' a partir da data èo
primeira Ordem dé Sérvi^í);
iç^o dos serviços ora contatados acontratante pagará àCONTJ^TRADa! o
-cificado em parcelas} d^ $çó^^^ cpm. aek^ sçr>^iços eem conformidade
uição da Nota Fisçáí/FaUira dòs serviços efêtuaíõií^ dWidamêiité atestados e

.0 setor compétèfttè. . - . - _ ,
•piesenie contrato, petfe;o,montante global de 4S.18?;QQ (qu^ntéié çinco jnil
enove reais), àsèísm pagos em 09 (nove) parcelas no vaÍbrd¥RÍ 5.021.00
reais) ^
vATÀDa apre^iitar^ N^^^^ Fiscal íeiativa aos sêrviços iexecütadòsi acompanhado
: lormente dóf^ibõi
oseyá efetijado de acordo com adispombilidadé finaric6|M d^^^
Ja Nota Fiscal devèi^ és^t^: rn^BiòiQjaado à descrição dos serviços e demais
iclas pertinentes, sendo d^^ávèl^è=p:nú^ çon^a^&d^iífotaFiscal,
istánte de stiadpcumenàçàb apresentada naiíci^^^
r pago, será referente áo ^ês de prestação dos serviços.
Mitratados serão irreájustáveis.

I ARTA - DQS RECÜRSQS QÍRGAMENTÂRTOÃt

d̂ecorrentes do presente processo dêVerEo correr por cotífe dâs s^guintés dotações

.0002.2.010
•lômica: 3.3.90.00

»•
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ÉSÍÂDO Ètó MARANHÃO
büjjçaçãç);-^

Rua l^zatí^;^ Í3EP: :i65^
Fone jÇgS) 34-7M4^6,E-'máü::educacao<^nitoia.ma.g9vi|̂ ^

f Folha »r >
o &

C^HÍlimltídp-^/^res " '̂̂ n

, -= quinta Da alteração do contrato. áèvMamente jüsÜficSdo.cõntFàti ; iáyel, nas çóiidiçÕçj?j)i^$tas,no^^^^a^^^ 58^:^ e art.;6liJÍ:'̂ b?VJÍ^^^^^
Lèift® ^

CLÂÜS

físcali?-
Secreta

6.1.

demon.

W. ò
èxecuçà
6.3.

çqm
materi.

GQNTi

7J.

aceito c
7.2,
comerc

7.3,
requisi
ordem

eomerc

pessoa

7.5.

S'

reclani

7i6.

pessoa'
Social
7.7.

qualqii-
7;8.
represt

7^S|.
inão de
7>Í0.

(

ASEXTA - PA FISCALK^CAq E PA AGEITACãO! 4 Ç0PfrRAT4NT
;) "staçao dos serviços eontfatadòSrnôs feM()s;dp#t. 57"<^ ü° S;(5S6/^3y àtmjés c
' • icipal de Educação. . -

quando reguisitada^v prestará informâçõés e esclarecimento^ qii
efetivo cumpriift^o^o;^^ !

aceitos somente O: déscrito e solicitado no Éditaij è àiiéxos què .corrèspõndamfn
Contrato.

c ientemente dos serviços terem sido, a pripri, aceitos pela CONTRATANTE,
• se obrigaa repar^, corrigih remover, reconstituir oü.substitüir,^^á^^^
.os/serviços cohi vícios, defeitos ou inçòireçõés de e^iceçuÇ^.

SÉTIMA - OBRlGACflES PA CONTRÁTÀPA! São obrigações d
• Â, deoutras previstas oudecorrentes dèste conü-ato:

^ços deverâQ ser rigorosamente àqueles descritos na Tomada de Preços, não send
na hipótese, outro diversodiaq^^^

'3 cotados; incluem todas as despesas de custo, seguro, fretei encargos fiscai:
ais e trLibalWstas òü de quàlq^^ natureza. '
aVigência da Tomada de íreços, aGÒNTRaTADA deverá atender prontame^e è
i^ecificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através d
o/requisição do Setor solicitante.
bilizar-se pela saude dos funcionários, encargos, trabalhistas, previdenciário:
!s, quer muftiòipàis, ^taduãis ou fedêrai^, bem >có^j9 pelò sé para garantia d
amemos sob sua responsabilidadé, devendo apresentar, de imediato, q^and

s e quiiisquer comproyárites d#pagamentQ e quitação,
; r integralmente pelas obrigações conteatuáis, nos teiraios dõ árt. do Código d

10 caso de, em qualquer hipótese^ os empregados dia CÒl^TRATADA intentarei
a Ihistíis contra a Contratante.

- c pela seleção, ^einamento, habilitação, contratasiãçii j^^istro profissional d
o, bem eomo: pélò cumprimento dás fprrhaUdâdeSí e^l lèis Trabalhista:
iiciáriis. :
-iar a; ustaménto imediato, dá? dependências ;4á sede M jCMTRATANTB, d
ido cuj a pérmanência sèjáporelaconsideradiá íriconveiãéíite.
a diresào dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que
Imeiue, em tOdbs ós s^^

I-, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento d
uitação para còm aSegíiridádeSocial.(CNP) e FGTS. - ^
biliza: -se portodos OS encargos sociais e trabalhistas.
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7.11;

ÒGNti
7U2, ;
segünc)

m M;
durante -
7.14.

7.15. I
ação ou
7.16.

para ini

dècpire

8.1. R

basen:

m A
.8.^ E
Pàg^r
observv

I

pára a .
8.5. P

erK^>

SÁ I
à ÇO^
postei i
8.7.

8í8v í .
exècui. o

especi: !
8.9. l

advert

8;io. (

erpj
Públic M.

contra

9.1. (

fòrma-

•W

Sjj !
-i »•

ESTADO DO MARANHÃO
s E c

Ry^ ll^aré;
Fcmer (98): 3479^1466 E^mailv édücàcáò^tt^;òig.^i^

C;ÍÍÍU^06,21fc51^/^^^
Qõnsi

Folhar

0" '*

prcsiar ciecjara^es ou informações sem prévia; autori^ção por escrito d
!Earespeito% 'preserit^ epm dps serviçpst ;a elean^^i^;
os ser\ iÇQs eQi^ pessodi, seus enjpregadbsi devidamenteicapacitadôs^efegis^ado
imas dá ou tèrcêiros devid^ente cpnMtôdQi e habilitados pel

. •.A,

-icr equipe téc^íef.paía a pr^^çâò 4ps serVlçpSj ?i§s^tê|içiia técm^^ ^ manutençãc
::!7o de execuçãb'dÒs:serviço$;

: ! ^^seniçps c^Metóe disposições contratp;
:: quaiscjuer dànosíouiptgüizosí caüsââos% SècrietiaiMrefeitüra o

! o Ibri ecimènb do preserite^^

:nfbriTiaçôi^séescí^icimento|s^pi^quèsoM -
ssão da Qj^dem de semço, a íiciiantèicontmtadiaiter^^ diasiiteís

v .ccuçãodÒSií^içW •

Dt

f

'n

)r

' ' ^ QBRIGAC&BS C0>ri3lATANTÈ aléin de outras previstas o

/:ar-c pelâ Mv^tu^ dò lesp emisi^p da prfem d^^^
vsda Lei fcôôô/fee suas áítéfações. '

s recursos prçi^eátánpi^^ para custear aprestado.
-igaiiiciito dos Dòcumèntos dei Cobrança, no pr^o açe^dp nas condições d

que os rriesmpSvÇe^ apresenMosi na cpriíòrmlító^ nas normas contratüais
ciada legislação aplicável;
!.• -essp dos empregados, encarregados e/ou: prepostos da CQNTRATAD/

--s-viçps;;
:: ;ões e os esclarecimentos que veiüiam a sèr solicitados: pelos empreg^oí

: u: stos 34 COlVTRAT^Aydesdeque inerente Contrato;
); :rcial ou totaldò objeto d^teCó^^ aCONTíRATANTE podèrá aplica

Vas pengidkdesxleaconstantes do art. Me áà Leiiri^

:!: fica estabelecida em 10% (dez por cento) dovalor total docontrato.
;òs ^fiüçarâ^ (meio^por çentpj dbs serviços nà
razãda, inciçÜhdò iguál multa rio ç^p de serviços diver^^ da

' ), a GGNTRAcFAOTE p^dérá ^em d^fir^li^ c^ül^ivaméritó
i ' terceiro, ifica jfacultada a apÜçaçio da cumulada ida suspenslo de liòitar

: ar aAdmim^^^
: : s íerâ descontado diretamentè déquaisquer Créditòsi porventura existente

TABA» junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes, da Administraçã
: áriò do GONTRÁTANTÈ.

- DOS -CASOS PE RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão d
istas nos arts. 7.7 e 78 da Lei n®^.666/93..
ío poderá ?er rescindido unilateralmente ou por açprjáo entre; as p^es na
idas na Lei n® 8.6Í66/93.
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; ooi

BSXiBí^íXÍÍ
S! ( lETARIA MUNeiPÀE DE EDUGAÇAO -SEMED

ilua 61 - -*1^ 65íí53D-SQ0
i :1c(90) 347^1466feiiiaili édüracaõ^ti^

GNPJs G6;218.572/p0ÕÍ-28

Í!g Folhfly 1-
o í o.

•<^ííili4tíiííõSàyéres ^

_a i^il|tçral nQpç^ãlo. í
COííTl !AH \. ; r escrítOi,COiti aailteeêdènidiâüè íí^^uinzô) diitój sieíüí^üédàè iCàibaquáique:
otmyál ' C :za^imdod ^iyQ;da.resc^^^ for iniçi^elj

CLAU.*- Vi I ia - DASíSÁNCÕES ADMlMSTiRÁTlVAS!

10,1.
decidir (
ÍSÀD^

11-m

entrega

IIJ-M
erp^a c

à) (
notifica

W

• \

'

qultaçâ'
d) I

Cr.

V-DE

até: qiie
CQNT!

de dèco

VI ^ /

jUStifíCí:

im. /

umlatei

10.3; .

lOÂ <
com

Õ presc
77,da

1

OK

-'fei

TÍ

TA

pro

> a

VÜ

)r d^

• feri'

'.rair

\R.

: pr'

\ '

: !)A estará sujeita à;imputarão daô pènálidades^
•pai:

incoi por cento) sobre o;valor da bíoia. Fiscáíi^ no casode atraso, ou nàc
inaisjde05 (cinco) dias.

(de? por ç^ntQ)i.sotee ;o valor da, Nota Ksçiiat na ciaso; âe: aitrasp, otí nãc
11 ais.dé 15 (quinze) dias,

aT^TE exgip, p ^èitp" 4e à^ipena M l!Í3®S> e§taríe obriga t
!)A^tificandoia^medída;
isiarào as seguintes iníorra

-iio;

V1 erei,

: •monstrativo de:cálculo.

' ^®r\a ser pagp da respB^ de su£
iadefeisa;
'OIVTRATÀDA, confòrme o casp, responder j)or: jíerdas e danos
:aprçYÍ^^O pi^
ORAltíÀ do direito dé^ licitar Oü de CóhtràtãjvcOm ái^ÔNTlfti^APkTE

INIDONEn)i^E ;para licitar ou contratar com a Adiiiiiiistraçào P
ua rertilitaçMO perante o Mimicípio,. a.sercojiçecüdia somente quando ?
áCONlí^T!j|íO^ pôr prejuèps/eyçnj^ restütantes e dépoií
;ãò aplica^ çonn bí^é nó ificiàp#it^r^

.iria; iniposiçãó das s^çõés ^a|istó. as- çií§ü^|pci^ do caso e a;
pela Contrátãdai sejidb-ríhfe asseéurãáa a^^aiil^ (feEesà^ê óòóntraiditório.
!ia fbrmâ do iitóiáo.nâo iínpáo reâcindí

. r cominadas de foraiã cumulativa;
as aplicadas: será deduzido de créditos ã que tenha direito f
Oirre^^NTEfou coto adrnimstr^vaíp

^IMEIRA^- DOS DIREITOS ESPECIAlSPA AIiMIM

a COPfntW^NTEiaà

7^ ina 5 de i
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12^1,
moeda

?stal
OTÚ&tn 1
12;2.
dòiitral
déterm^

13ii.
amh^s

13;3.

14.1.

8:666/v

14.Í.

corhp;
quàlif
ramo i

com i

mediei

Por a

ÈSTAÈÍO jiá^lVÍARAN^H^
TÀRIAM^KG!^ SÉ^a
u\ Na2âr4 —TTutóia CXR
98\3479«146fiE-maárédücftcao^.tütòia;ma;gQv:bg

CííJPJ; 06.218.57^000148

Folha N*

ipio

Cànftnüi^S^iíé^ K/on

I.GUNDA r.DAS CONÍPICÕES ESPECÍFICAS
s à CONTS^ItiÂDÀ serfcp^gp?;ppr#éi0^^^^ en
iTsiderandp pefetiyò pag^èhtò â efétuad?

;io pela CÓíÉltATiíiíí^i^^^ aisier adpMòO í>a^^
^! o em eonta ço^ente.
NTE dèsignará^ umíeirvidorqualffi^^

; a. acpll^êr ^ ree^omeftdáçõ

: RRCEIRA-DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
:esíentefeontEato;;(jo5 dòçira abaixo df cpnftè^mento d

\tôment$ dè trââscriç|U>:
Convocatório àa TOMADA BE PREÇOS i n'

CT^yEUA lyWíNiÇII^ i^xos.
ratada, datada de 10^ março de 2014.

UAÍRTA -DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
rato tem a natureza de çpijtratp a^ijus^^ ^ fprto da Lei r
ias suas cüáusulas e pelos preceitos de dü'eitQ .público, apUcando-Iheí
osda teoria geral dos contratos.e as disposi^iBs dè direi^ pr^ '
es sérâp dirimidos ppr^acprdp ppítte partes^ resjsèitados âs^normas
lieávd. f

)Ulim^DAS CONDICÕES DE REGULAfüMDE
DA pbiíga-^ a mtóter^ dur^e toda à èí^cüçáoi do Contratado, ei
oí)ngaçõp a serem assumidasi todas as condições dç háWiitãção
aqueles-^ue pretende^ çpní^^ pt^líca, para
vis^ pps^ipstí^ÈMrn^i^asáj&i^çs.

SEXTA--DO FORO; Fica eleito o Fòfo da Comarca de Tiutóia - M/
iliquér òü^ò; por hiais privilegiado que sejà^ para adoção de qumsqu
:es ao presente contrato.

s termpisv estè ajuste é assinado pelaspartes: contratantês, êm três yias <
ençádas testemunhas que, igualmente, o tósinam.

Tütóia;íMA)i3 de març(tó 20;
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ESTADO DO MARANHÃO
•í '̂I^i^:MpíGl)RA^^
i -ia Hâz^é, eil- Cénírò - Tutóià GEP: 61580-000
r (98) 3479-1466 E-niail: edwcaçaQ@nuoia.mfl.(Tnv hh: i

'"^• |̂:06.21»íÍ72/í)OOl-28

Ç Folha N» «
o ^ a
p c\.LíAú:o

Cohsihiín^^ábér^

i^ante;

!e Educação

ífe/4;

DÃO
preseate fotpcópi^
igínál.cuja.autenr-
com ò Decreto Léi

Mty

ws

tfica
I }SJURiOi

Provedora de íhtemet Èxtrémá LTDA

i. //, _
yl

Nome: '<! í

^ TUtÒIA-

tÍ'á'ÍT'ífSíí
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA

CNPJ:17.207.964/0001-08
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM

NS da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato NS 5316/2014

f Folha II-

''ubfica:

Tutóia-MA, 09 de fevereiro de 2017.

Uma. Sr."

Presoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranhâo/MA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA
DOCE DO MARANHÃO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de acesso à internet, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,
manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as necessidades das Secretarias da
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, de acordo com condições,
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

Prezados Senhores,

Declaramospara os devidos fins que dispomosde instalações localizadasem Rua Maria da Luz
Melo, 300, Monte Castelo, Tutóia/MA, composta de 7 computadores, 7 linhas, link de intemet
local, 04 veículos.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital da licitação e seus anexos.

Alex Gonçalves Costa
CPF 009.960.323-39

RG 0215494820021 SSP/MA

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS
HBfWIQUE DE CAVALCANTE UMA - JúMíào \AvJiirónimo ceAlbvqvc/qui;. 6i9~JolAOS-Oi!phz3 Ccnicr

^ ^ ^_Co^b Aj7ÍIi^ Sâo_tviiffr^.Ã - (9S)3015'fC06

leconhéco pw sémêlfiincá a~¥ma deTM0(

Enioi: RS 3.61 FERO: R$ 0.10 FERJ: R$ 0.48 Total.:R$4,20
Dou fe. Em testemunho da verdade.
Sáò Luls^MA 08/02/2017 15:21

Adriana Viana Nunes--Sscrevente
ftewnMÍõini^nt

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.Dixwifi.com.br/ E-mail: pix@pixwifí.com.br
^0 Lõ



PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA
CNPJ: 17.207.964/0001-08

Serviço de Comunicação Multimídia - SCM
N9 da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato N® 5316/2014

Ç Folha N» «

——

QUALIFICAÇAO ECONOMICA

FINANCEIRA

BALANÇO PATRIMONIAL
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ECONCORDATA
DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

/

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.pixwifi.com.br/ E-mail: pix@pixwifi.com.br



D INTERNET EXTREMA LTDA-MERua Mana da Lui Melo -N» 300 -Bairro Monte Castelo -Tutela -MA -CEP 65580-000
CNPJ: 17.207.964/0001-08

NIRE: 21200804682 - EM 05/09/2012
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016

círculantf

DISPONÍVEL
Caixa

ATIVO NÃO círculantf

IMOBILIZADO
BENS MÓVEIS

Computadores e Periféricos
Instalações
Veículos
Terrenos

(-)DEPRECIAÇÃO
Computadores e Periféricos
Instalações
Veículos

ATIVO

TOTAL DO ATIVO

•>
JUCEMA

Tutoia - MA, 31 dedezembro de 2016

Josta

CP^09.960.323-39
Sócio Administrador

\

Imundo ^ncl
CPF 17^63.JíÍ3-49

Técnico e/í? Contabiiidáde
CRC/MA 4857

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certificoo Registro em 07/02/2017Sob N*: 20170251098
Protocolo: 170251098de 07/02/2017NIRE: 21200804682
PROVEDORDE INTERNET EXTREMA LTDAME
Chancela: A6913A6F495F925E5E4B773F9803E3B2BE93AD1D

Sao Luís. 07/02^017
Lllian TheresaRodrigues Mendonça

Secretârio<a) Geral

96.214,23
96.214,23
96.214,23

111.491,64
116.458,05
116.458,05

15.879,36
20.478,69
30.100,00
50.000,00
4.966,41

1.875,69
1.215,36
1.875.36

207.705,87

Documento assinado digitalmente pon JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAo em 07/02/2017. ás12:31.
Aautenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consultalchancela através do protocolo n» 170251098

^Or/v,

Folha íH"
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provedor DE INTERNET EXTREMA LTDA-MERua Mana da LUz Melo -N- 300 -Bairro Monte Castelo -Tutoia -MA -CEP 65580-000
CNPJ: 17.207.964/0001-08

NIRE: 21200804682 - EM 05/09/2012
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016

A

circulamtp passivo
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS APAGAR

Simples Nacional a Pagar
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Salários e Ordenados a Pagar
Pao-labore a Pagar
Honorários Contábeis a Pagar

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS ESOCIAIS
INSS a Pagar
FGTS a Pagar

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL INTgfiRAI i7Ann

Alex Gonçalves Costa
Alan Gonçalves Costa

RESERVA Pg nAPiTAi

Lucros Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

7.368,93
889,93
889,93

5.980,00
3.750,00
1.800,00

430,00
499,00
245,00
254,00

200.336,94
100.000,00
50.000,00
50.000,00

100.336,94
100.336.94

207.705,87

por nos fornecidos, pT°ue aiTamo '̂

•>
JUCEMA

Tutóia - MA, 31 dedezembro de 2016

/es Costa

JÕ9.960.323-39
Sócio Administrador

Joi6^aimi
CPF175M

Técnico em/ContabiUdade
CRCmA 4857

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certificoo Registro em 07/02/2017Sob N*: 20170251098
Protocolo: 170251098 de 07/02A2017 NIRE:21200804682
PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA ME
Chancela: A6913A6F495F925E5E4B773F9803E3B2BE93AD1D

Sâo Luís. 07/02/2017

i-ilian TheresaRodrigues Mendonça
Secretário{a) Geral

Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 07/02C017. ás12:31.
Aautenticidade deste documento, seimpresso, poderá ser consultada em www.juceina.ma.gov.br/consulla_chancela através do protocolo n": 170251098
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA - ME
Rua Maria da Luz Méio -N° 300 -Bairro Monte Castelo -Tutoia -MA -CEP 65580-000

CNPJ: 17.207.964/0001-08
NIRE: 21200804682 - EM 05/09/2012

DEMQNSTRACÃn nA GQNTA RESULTADO DO FyPRf^icio em

RECEITA BRUTA
RECEITA OPERACIONAL
Receita de Serviços

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Simples Nacional

(=) RECEITALIQUIDA
(-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS

Gastos Gerais

Combustíveis e Lubrificantes
Energia Elétrica
Despesas Diversas
Despesas Bancarias
Provedor de Internet
Despesas c/Depreciação
Maão-de-Obra
Salarios e Ordenados
Encargos Sodas e Trabalhistas
INSS

FGTS

(=) LUCRO BRUTO
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas
Pro-labore

Honorários Contábeis
'Despesas Gerais
Telefone

Telefone IWôvel

Material de Escritório

(=) LUCRO DO PERÍODO
(=) RESERVA DE LUCROS

Tutóia - MA, 31 de dezembro de 2016

JUCEMA

Tex^^S^cah/es Costa
CRFW9.960.323-39

Sócio Administrador

<aimun^Gonl
CPF 175.863X23-49

Técnico4m Contabilidsíâe
CRC/IVIA 4857

Junta Comorcial do Estado do Maranhão
Certificoo Registro em 07/02/2017 Sob N*: 20170251098
Protocolo: 170251098de 07/02/2017 NIRE: 21200804682
PROVEDOR DE INTERNETEXTREMALTDAME
Chancela: A6913A6F495F925E5E4B773F9803E3B2BE93AD10

S3o Luls. 07/02/2017

Lllian TheresaRodrigues Mendonça
Secretárío(a) Geral

Documento assinado (figitalmente porJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 07/D2C017. âs12:31.
Aautenticidade deste documento, seimpresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n": 170251098

256.772,97
256.772,97
256.772,97

15.046,62
15.046.62

241.726.35
110.393,41

59.650,41
6.160,00
5.996,00
1.320,00

408,00
40.800,00

4.966,41
45.000,00
45.000,00

5.743,00
2.695,00
3.048,00

131.332,94
30.996,00
26.760,00
21.600,00

5.160,00
4.236,00
1.824,00
1.740,00

672.00

100.336,94
100.336 94
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA-ME , aRua Mana da Luz Melo N» 300 -Bairro Monte Castelo -Tut[óia-MA -CEP 65580-000 °
CNP.I-17 9n7 Qft^/nnni r»Q 'í^ ^

\
Folha N* •

a

CNPJ; 17.207.964/0001-08
NIRE 21200804682

INOIGES CONTÁBEIS FINANCEIROS DE 2016

índice de liquidez geral AC RLP

ONDE

ATIVO CIRCULANTE R$ 96.214.23
REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$
PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.368.93
EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$

R$

R$
96.214.23

7.368,93 13,06

índice de liquidez CORRENTE AC

PC

R$
R$

96.214.23

7.368.93 13.06
üNüfc

ATIVO CIRCULANTE R$ 96.214,23
PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.368.93

índice de ENDIVIDAMENTO TOTAL PC +ELP

AT
R5 7.368.93
R$ 207.705.87 0,04

ONDE

PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.368.93
EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$
ATIVO TOTAL R$ 207.705.87

ÍNDICEDE LIQUIDEZ SECA AC-EST

PC
R5 96.214.23
R$ 7.368.93 13,06

ONDE

ATIVO CIRCULANTE R$ 96.214.23
ESTOQUE R$
PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.368.93

ÍNDICEDE SOLVÊNCIA GERAL AT

PC + ELP
R$ 207.705.87
R$ 7.368.93 28,19

ONDE

ATIVO TOTAL R$ 207.705.87
EXIGIVELA LONGO PRAZO R$
PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.368.93

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

ONDE

ET

PL

R$

R$ 200.336.94 0,00

EXIGIVEL TOTAL
PATRIOIVIONIO LIQUIDO

R$

R$ 200.336,94

Tutóla- MA, 31 de Dezembrode 2016

Alex Gópçalve^osta
CP^9.960.323'39

Sócio Administrador

CPF175M63.7pe^9
Técnico e/h ContabUh

CRC/MA 4857

Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certificoo Registro em 07/02/2017Sob N'. 20170251098
Protocolo : 1702510S8de 07/02/2017 NIRE: 21200804682
PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA ME

J ü C E M A Chancela :A6913A6F495F925E5E4B773F9803E3B2BE93AD1D
Sao Luís. 07/02/2017

Lilian TheresaRodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral

Documento assinado digitalmente porJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 07/02C017. ás12:31.
Aautenticidade deste documento, seimpresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consulla_chancela através do protocolo n"; 170251098

Rubrica:
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Rubricas

PODER OXmiClÁI^
t^RIBUNAlf PB MARANH&iQi

coíitiii^
SECRETARIA JUDICIAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIPICQ, a requenmento verbal âe pessoa
intiere^iuí^, que reyendp |ii§^ sejbríi^^ juçlici^, á ç^o, nps
Üvros dè Distribuição dos ílitps Re^strèis Elpf^^psí,, :d^s
veníiaToei até a presente data.^ lS^ !ÕtlÍrSTÍy^ cfiTBt,
(Fálênciá» Rèçupei^ãoJudl^^ ideais è
promovida eontra pessòa jtarídicá PROVEDOR DE INTERME^
ÉXIIEÜBaa^ - Mte. inseríto no CÍJiPj n° l7.âfí7.§è |̂ÕãfâÍ5tÕâ, com
o tit^e dé ]g^tasià: :Ppg localizáda ria ííj^a
Meio, n"* áoò. Bairro Monte< Õksteíò, 'fütõia/MÁ. éertifiGo toaíménte
que esta Secretaria judícíàl a meu cargo é a única existente nesta
çidsídè e éçtótòá de e passado i^esta fíomarca àc
tiatôia-MÍÁi aos 26 (viiíte è idíás do it^s dé 2Q17.
Certidão é emitida em uma úmca via Õ referido è verdade e dou^^fè.

Tutôia^ 2i ^^ár^ilo de 2017.

MÁRÇIA
Secre

Certifico e dou fé que a presentf>
•éareprodução fiel do original, cuja autei.-
ticaçâo éfeita de acordo com oDecreto ue
8554de 04/11/1948

Tutóia-MAJÜ-C!® _0e2CÍl_

'Norma Lúcia Gaiaas Pr^rçaTabeliàlPúblicaj
Mario BrandáoW/x'dr;ii^ JuniO'

Éscrevc.ne*S;üiíiií*"0 /

<o

CSCi

I lêr. TzMJ
'.lAQO/OIíIVpDRA/ VIju, ^ fr-'- \ f

iolal/ISubstltuta

Está áirtIdSo te^^tldade deâúd^
Árt.l98« do(^dlgp.de

lat.dé Jústicai
do Maronh^

Autenticação

11168'
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA

CNPJ: 17.207.964/0001-08
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM

m da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato N?5316/2014

/
e

o

OUTROS DOCUMENTOS

ANEXO IX

ANEXO X

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP 65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.pixwifi.com.br / E-mail: pix@pixwifi.com.br y\

Folha N* \
c.
o
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Kl PROVEDOR DE INTERNET E)CrREMA LTDA

CNPJ: 17.207.964/0001-08
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM

NS da Estação: 1000283205 / Licença ANATEL: Ato NS 5316/2014

o
o

%

FothaN*

Rubrica:

Tutóia-MA, 09 de fevereiro de 2017.

Uma. Sr."

Presoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de ÁexiaDoce do Maranhão/MA

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA
DOCE DO MARANHÃO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de acesso à internet, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,
manutenção e suporte nospontos de acesso,para atender as necessidades das Secretarias da
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, de acordo com condições,
especificaçõese quantidades constantes no Termo de Referência.

Pelo presente O Provedor de Internet Extrema Ltda-ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob o n.° 17.207.964/0001-08 com sede à Rua Maria da Luz Melo, 300, Monte

Castelo, Tutóia/MA neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação
completa - Alex Gonçalves Costa, RG 0215494820021 SSP/MA, CPF 009.960.323-39,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado Rua do Desterro, 120, Condomínio
Porto da Barra, Bloco 04, Apt 02,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: SIM
ou NÃO

Alex Gonçalves Costa
CPF 009.960.323-39

RG 0215494820021 SSP/MA

/

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.Dixwifi.com.br / E-mail: pix@pixwifí.com.br ^2'/^ 6



SÍÍÍlÍ^ 3.61 FERC: R$0.10 FERJ: R$ O.40Tota!.:R$j4,2O:
'Dou fe. Em testemunho daverdade.
Sao Luls-MA 08/02/2017 15:21
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PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA

CNPJ: 17.207.964/0001-08
Serviço de Comunicação IViuitimídia - SCM

N2 da Estação: 1000283205 / LicençaANATEL: Ato m 5316/2014

Tutóia-MA, 09 de fevereiro de 2017.

lima. Sr."

Presoeíra e equipe de apoio

Prefeitura Mimicipal de Água Doce do Maranhão/MA

\ '^^9 oi
ftiHwwa

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA
DOCE DO MARANHÃO/MA cujo objeto é Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de acesso à internet, com a disponibilização de equipamentos para
viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, configuração,
manutenção e suporte nospontos de acesso, para atender as necessidades das Secretarias da
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, de acordo com condições,
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

Pelo presente o Provedor de Internet Extrema Ltda-ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob o n.° 17.207.964/0001-08 com sede à Rua Maria da Luz Melo, 300, Monte

Castelo, Tutóia/MA neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação
completa - Alex Gonçalves Costa, RG 0215494820021 SSP/MA, CPF 009.960.323-39,
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado Rua do Desterro, 120, Condomínio
Porto da Barra, Bloco 04, Apt 02, São Luis-MA,.

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, sob as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim queficamos ciente da obrigatoriedade de
declararocorrências posteriores, nos termosdo art.32, §2°, da Lei n.°8.666/93.

leíÍGonçalves Costa
CPF 009.960.323-39

RG 0215494820021 SSP/MA

6° TABEUlONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS
PdDROÜEtJRiOUBD£ CAVAlCAíUSUMA'- T3hcliòi)\Av.Jirònimo(ícA}buqi3Cfqu5, 6íO-!ojAOB-DâJpl)tú Ccnicr

;L^\ Mk Ci3ti2b i- Sioíuis '̂f.1A - CBP 6$.OÍJ'2JO - ^93)
J-jíeconHeôo persiBrnêihanca a fiftina der^tX yOSCALVtSTvOCTç

Emol: RS 3.61 FÈRC: R$ 0,10FÉRJ: R$ 0.40Total.;R$;4.;20l
Doufs. Em testemunho da verdade.

ivSao Luis-MA 08/02/201715:21 ,

Adriana Viafií Nunes-Escrevente - ^da

hoeiRioma

Rua Maria da Luz Melo, 300, CEP65580-00, Tutóia-MA

Fone: 98 3479-1449 / site: www.Dixwifi.com.br / E-mail: pix@pixwifi.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranhão - PMADM
Secretaria Municipal deAdministração Pública, Finanças e Patrimônio Municipal^ SE.
CNPJ: 01.612.339/0001-01
Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranhâo/MA CEP: 65.578 —000

^ Folha M*
O

o

Rubrica

CERTIDÃO

REFERENTE A: 1Pregão Presencial N° 001/2017 - PMADM

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria de
Contabilidade Pública para atender as necessidades das secretarias Prefeitura Municipal de Água Doce do
MaranhãolMA, de acordo com condições, especificações equantidades constantes no Termo deReferência.

Razão Social: NOLETO GOMES E CARRETO LTDA- ME

Nome Fantasia: NGG ASSESSORIA

Atividade: 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

í^jpj. 14.790.140/0001-15
Erâereço: Avenida Paulino Neves, 280, apt. 04
Cidade: Tutóia

E-mail: adrianogaiTeto@uolxoin.br

Inscrição Estadual: 21.635

Bairro: Monte Castelo

UF:MA

Fone: (98) 98418-3859

CEP: 65.580-000

Fax:

Declaro para os devidos fim, que a empresa acima identificada apresenta-se adimplente com esta
ADMINISTRAÇÃO não havendo nada que desabone sua conduta, com relação ao fornecimento de
material elou realização deserviços, não existindo, inclusive qualquerfato impeditivo de sua contratação.

(mCdia

Secretário Municipal de Administração

4?

Água Doce do Maranháo/MA, 06 de fevereiro de 2017.

íPUUa Qatdoô

Pública, Finanças e Patrimônio Municipal

(.Oi


